
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 570, DE 2022 
 

 

 

Cria a Rota Turística do Caminho das 
Missões, no Estado do Rio Grande do Sul. 
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I - RELATÓRIO 

A proposição pretende criar a Rota Turística do Caminho das 

Missões, voltada para os segmentos de turismo cultural, rural, histórico, religioso 

e científico. O objetivo seria estimular o desenvolvimento das atividades 

turísticas nos Municípios de Bossoroca, Caibaté, Cerro Largo, Dezesseis de 

Novembro, Entre-Ijuís, Eugênio de Castro, Garruchos, Giruá, Guarani das 

Missões, Mato Queimado, Pirapó, Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, 

Salvador das Missões, Santo Ângelo, Santo Antônio das Missões, São Borja, 

São Luiz Gonzaga, São Miguel das Missões, São Nicolau, São Paulo das 

Missões, São Pedro do Butiá, Sete de Setembro, Ubiretama e Vitória das 

Missões, todos no Estado do Rio Grande do Sul.  

A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos 

consubstanciados na Rota Turística do Caminho das Missões receberiam o 

apoio dos programas oficiais voltados para o fortalecimento da regionalização do 

turismo.  

 Em sua justificação, o autor conclui que a região missioneira 

localizada no Noroeste Gaúcho é a representação histórica mais pura da 
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colonização e convivência entre indígenas e europeus no território brasileiro. Sua 

história remeteria à colonização dos Padres Jesuítas no território nacional.  

Segundo o autor, as Missões são a terra do líder indígena Sepé 

Tiaraju que defendeu o território brasileiro dos acordos entre os Reis de Portugal 

e Espanha com a própria vida.  

As Missões seria um lugar de visita fundamental a quem 

pretende entender as raízes do sul do Brasil e da América Latina, apresentando 

aos seus visitantes diversos patrimônios culturais da humanidade e revelando o 

cenário de 160 anos de história, onde Jesuítas e Guaranis realizaram os ideais 

do Cristianismo na prática.  

Na região haveria ruínas valiosas em sítio histórico arqueológico, 

situado não apenas no território brasileiro, mas também na Argentina e no 

Paraguai. Essas ruínas teriam sido tombadas como patrimônio nacional pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) desde 1938 e 

declaradas pela UNESCO como Patrimônio Cultural da Humanidade, em 1983.  

O presente projeto teria o objetivo de viabilizar uma estratégia 

de expansão do Turismo histórico e religioso na região, tendo em vista que o 

Ministério do Turismo do Brasil já teria iniciado negociações com o Vaticano para 

reconhecer os Caminhos Missioneiros gaúchos como uma rota de peregrinação 

oficial e reconhecida pelo Vaticano.  

O projeto foi distribuído às Comissões de Turismo e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, esta última apenas para análise de 

constitucionalidade e de juridicidade, conforme art. 54 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD). 

  No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto 

nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Em conformidade ao que dispõe o art. 32, IV, “a”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), cumpre a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa da proposição sujeita 

à apreciação da Câmara dos Deputados ou de suas Comissões. 

Quanto à constitucionalidade formal da proposição, 

consideramos os aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade 

da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria. 

A proposição em questão tem como objeto matéria que se insere 

no âmbito da competência concorrente, cabendo à União estabelecer normas 

gerais (art. 24, VII, e § 1º, da CF/88). É legítima a iniciativa parlamentar (art. 61, 

caput, da CF/88), haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Por fim, 

revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de lei ordinária federal, 

visto não haver exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo 

normativo para a disciplina do assunto. 

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 

parece igualmente intacto pela proposição em comento quaisquer dispositivos 

constitucionais, não havendo vícios materiais de inconstitucionalidade a apontar.  

A proposição em exame é dotada de juridicidade, uma vez que 

inova no ordenamento jurídico, possui o atributo da generalidade e respeita os 

princípios gerais do direito.  

Por fim, a proposição em análise apresenta boa técnica 

legislativa, nos moldes do que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 

2001. 

Diante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 570, de 2022. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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